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Assunto: Solicitação de Parecer da Procuradora Geral. 

0 Projeto de Lei 5/2024, que "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 

ATRIBUIÇÕES DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE FUNDÃO/ES (RU)", ao ser 

analisado pela Procuradora Legislativa desta Casa de Leis, recebeu parecer pela 

admissibilidade. 

Ocorre que, incluída a proposição na ordem do dia, o relator da matéria, o Vereador 

Romenique Borges Simões, entendeu por bem solicitar um parecer da D. 

Procuradora Geral quanto a admissibilidade do projeto, por entender que o mesmo 

não atende o previsto no  art.  15 e 16, II, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

Complementar n.° 101/2000). Tendo sido registrado ainda que, a criação da Guarda 

Municipal deveria estar prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como no 

Plano Plurianual. 

Ademais, ainda que a proposição tenha disciplinado em seu artigo 28 que:  

Art.  28 Fica autorizado a atualizar e ajustar, no que couber, a 

Lei Municipal n° 1.315 de 20/12/2021 (Plano Plurianual - PPA 

2022-2025) e a Lei Municipal n° 1.448 de 22/12/2023 (Lei de 
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Diretrizes Orçamentárias — LDO) vigentes, nos moldes e 

naquilo que for pertinente, conforme descrito na presente Lei. 

0 entendimento deste relator é que a alteração de uma Lei  so  pode ser feita 

através de outra Lei, de modo que o referido artigo não possui força para imprimir 

legalidade a fim de inserir tal despesa na Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como 

no Plano Plurianual. 

Diante do exposto, e sendo do conhecimento de todos que somente uma lei pode 

alterar outra lei, solicitamos a Vossa Excelência que os autos sejam encaminhados 

D. Procuradora Geral desta Casa para análise e parecer. 

Ante o exposto, apresentamos nossos votos de estima e Consideração. 

R 	 SIMÕES 

Presidente da Comis 	e Justiça e Redação 
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